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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2026-PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2026 

 

O MUNICÍPIO DE BRASIL NOVO/PA por meio do PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASIL NOVO-PA, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede Administrativa na Avenida Castelo Branco, 821 – Centro – CEP: 
68.148-000 Brasil Novo-PA, inscrito no CNPJ sob o n° 34.887.950/0001-00, neste ato representado pelo 
PREFEITO MUNICIPAL o Sr. Weder Makes Carneiro, torna público para conhecimento dos interessados que será 
realizado PREGÃO ELETRÔNICO SRP, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, a ser processado e julgado pela 
Pregoeira Zilda Cosin Silva, e sua Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria n°003/2025, conforme condições 
estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, e de acordo com o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, Lei 
Complementar 123/2006, Decreto Municipal nº 690/2024, com benefício local nos termos da lei municipal nº 
311/2021. 

 

1. DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 30/04/2026. 

HORÁRIO: 10h00Min (Horário de Brasília) 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: www.licitanet.com.br  

SISTEMA: LICITANET. 

MODO DE DISPUTA: Aberto. 

 

2. DO OBJETO 

2.1 Constitui objeto desta licitação a Sistema de Registro de Preços da Administração Pública Municipal para 
Aquisição de materiais de escritório de uso administrativo, tais como papelaria, itens de organização, 
instrumentos de escrita, acessórios de arquivamento, produtos para colagem e aparelhos auxiliares, para 
suprir as necessidades institucionais em setores administrativos, protocolos, almoxarifado e áreas 
correlatas, conforme especificado no Termo de Referência Anexo I deste edital. 

2.2 Fazem parte integrante deste Edital os anexos a seguir especificados: 

*    ANEXO I - Termo de Referência; 

*    ANEXO II - Declaração de Inexistência de Empregados Menores; 

*    ANEXO III - Modelo da Proposta; 

*    ANEXO IV - Minuta de Contrato. 

*    ANEXO VI – Minuta de Ata de Registro de Preços 

2.3 Os elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação, serão fornecidos diretamente por meio do 
www.licitanet.com.br. 

 

3. DO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO 

3.1 O provedor do sistema eletrônico para este pregão será o LICITANET, acessível no site – www.licitanet.com.br. 

 

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Somente poderão participar desta licitação as empresas que atendam a todas as exigências constantes neste 
Edital, enquadradas no ramo pertinente ao objeto desta licitação. O Edital encontra-se à disposição dos 
interessados diretamente na Internet, no provedor do certame – www.licitanet.com.br, http://brasilnovo.pa.gov.br, 
www.tcm.pa.gov.br/Muraldelicitações e PNCP. 

4.2 AS ORIENTAÇÕES, contendo as explicações referentes a operação do sistema de licitações deverá ser 
impressa pelos licitantes, através do site:www.licitanet.com.br, para que não ocorram dúvidas de procedimento 
durante a sessão. 

 

5. NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE 

5.1 Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados que se enquadrarem em uma ou 
mais das situações a seguir: 

5.1.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente. 

5.1.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

5.1.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente. 

5.1.4 Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º, §1º e 14 da Lei nº 14.133/2021. 

5.1.5 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://brasilnovo.pa.gov.br/
http://www.tcm.pa.gov.br/Mural
http://www.licitanet.com.br/
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5.1.6 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação. 

5.1.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

5.1.8 Não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta Licitação. 

5.1.9 Integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e/ou o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência) e/ou ainda estejam incluídas no Cadastro Nacional 
de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ. 

5.1.10 Será realizada pesquisa no CEIS (CGU), CNJ (Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de 
eventuais registros impeditivos de participar de Licitações ou de celebrar Contratos com a Administração 
Pública. 

5.1.11 Não poderão disputar licitação aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

5.1.12 É proibida a participação de empresa que já esteja contratada para serviços de assistência a 
fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da presente licitação estiver entre os 
contratos a serem fiscalizados ou gerenciados. 

5.2 A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e 
condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do processo. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO JUNTO A LICITANET – LICITAÇÕES ON-LINE 

6.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de um cadastro 
prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidas junto a LICITANET. 

6.1.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave 
de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto a LICITANET. 

6.1.2 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da 
Plataforma Eletrônica, observados data e horário limite estabelecidos. 

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração 
pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher 
entre os Planos de Adesão, por meio do endereço eletrônico www.licitanet.com.br. 

b) O licitante poderá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, para inscrição e 
cadastramento da proposta inicial de preços. 

6.2 Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao órgão provedor. 

a) A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home Broker, 
o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

b) O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e adesão ao sistema na 
alínea “a” do subitem 6.1.2. 

c) O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 
suspensas por inadimplência do licitante junto a LICITANET – Licitações On-line, ou canceladas por 
solicitação do licitante. 

d) A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante junto ao 
Atendimento On-Line (CHAT) do site LICITANET – Licitações On-line, sendo enviada para seu e-mail a 
nova senha de forma imediata. 

e) É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada, não cabendo a LICITANET – Licitações On-line a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

f) O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a responsabilidade 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes 
ao certame. 

g) As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones: (34) 
3014-6633 e (34) 9807-6633 ou pelo e-mail contato@licitanet.com.br. 

 

7. DA FUNÇÃO DO(A) PREGOEIRO(A) 

http://www.licitanet.com.br/
mailto:contato@licitanet.com.br
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7.1 O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 

 

8. DAS RESPONSABILIDADES DO LICITANTE 

8.1 O licitante deverá atentar para as disposições abaixo relacionadas: 

a) O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico; 

b) O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

c) Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

9. DA PROPOSTA 

9.1.  A proposta deverá conter: 

9.1.1 Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados de sua abertura. 

9.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), a proposta de 
preços com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MAR-
CA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, ex-
clusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio 
dessa documentação. 

9.3. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

9.4. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo(a) pre-
goeiro(a). 

9.5. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Ele-
trônico, assumindo como firmes e verdadeira, sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública. 

9.6. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de discordân-
cia existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações constantes do ANEXO 
I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas. 

9.7. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, 
como despesas com mão de obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 

9.8. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

9.9. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006. 

9.10. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

9.11. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

9.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

9.13. Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema ele-
trônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar as 
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operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

10.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

10.1.1. Valor unitário e total do item; 

10.1.2. Marca; 

10.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.2.1 O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contra-
tação do ITEM. 

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhis-
tas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabili-
dade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

10.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresenta-
ção. 

 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

11.1. No horário estabelecido neste Edital, o(a) Pregoeiro(a) abrirá a sessão pública, verificando as propostas de 
preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições 
detalhadas no item 10.1 do edital. 

11.2. O(A) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta ofer-
tada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas 
características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), 
DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apre-
sentarem irregularidades insanáveis. 

11.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente inexequível, 
o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ. 

11.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, caso o mes-
mo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade. 

11.5. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassificadas 
do certame pelo(a) Pregoeiro(a). 

11.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 
https://licitanet.com.br/, conforme Edital. 

11.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

11.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 

11.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está definido no Termo de Refe-
rência. 

11.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os lici-
tantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

11.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada au-
tomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração 
da sessão pública. 

11.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários; 

11.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

11.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) Pregoei-
ro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço. 

https://licitanet.com.br/
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11.15. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS 
com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o(a) Pregoeiro(a), poderá 
convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arre-
dondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 

11.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

11.17. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 

11.18. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o(a) Pregoeiro(a) poderá alertar o proponente sobre o 
valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformu-
lado pelo proponente. 

11.19. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema eletrôni-
co, ou seja, antes do encerramento do item. 

11.20. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 
Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

11.21. O(A) Pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

11.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez mi-
nutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro horas da comuni-
cação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site 
https://licitanet.com.br/. 

11.23. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão 
Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 

11.24. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutenção do 
último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços. 

11.25. Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e empre-
sas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automáti-
ca, onde: 

11.25.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte partici-
pantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior por-
te, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006 e suas alterações. 

11.25.2. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microem-
presas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta me-
lhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances. 

11.25.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

11.25.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se mani-
feste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exer-
cício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

11.25.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.25.6. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame. 

11.26. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços: 

11.26.1. Produzidos no País. 

11.26.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 

11.26.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecno-
logia no País (art. 60, III da Lei Federal nº 14.133/2021). 

11.26.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilida-
de previstas na legislação. 

11.26.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as pro-
postas empatadas. 

https://licitanet.com.br/


 

 
 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASIL NOVO 

CNPJ: 34.887.950/0001-00 

 

_______________________________________________________________________________________ 
Avenida Castelo Branco, 821 – Centro – CEP: 68.148-000 – Brasil Novo – Pará 

 
 

11.26.6. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O(A) 
Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta ade-
quada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documen-
tos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos. 

12.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

12.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

12.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalida-
de das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

12.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

12.6. O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

12.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(a); 

12.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que conte-
nham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 

12.6.3. Conforme determina a IN 73/2022, havendo indícios de inexequibilidade da proposta cujo o valor 
do item/lote ficar inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração Pública, ou seja, 
valor do lance por item/lote com mais de 50% (cinquenta por centos) de desconto, o(a) pregoeiro(a) efetua-
rá diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta, apresentando planilha de com-
posição de custo do item/lote acima de 50% (cinquenta por cento) de desconto, seguida de documentação 
que comprovem as afirmações contidas, sendo esses: 

a) Cópias de contratos celebrado pelo licitante, executados nos últimos 90 (noventa) dias, que des-
creva item/lote igual ao licitado com o valor individual igual a porcentagem apresentada no lance. 

b) Apresentar orçamentos que comprovem a exequibilidade, devendo esses ser assinados digital-
mente com o e-CNPJ da licitante e do fornecedor, e constar e-mail, CNPJ e número de telefone. Se assi-
nado fisicamente deverá ser reconhecida em cartório. Os orçamentos poderão ser emitidos nos últimos 90 
(noventa dias ou em data posterior a abertura do certame. 

c) Notas fiscais contendo o item/lote igual ao licitado possibilitando a verificação da exequibilidade do 
valor ofertado. Neste caso deverá a nota fiscal constar todos os dados para possível conferencia, devendo 
ser emitida nos últimos 90 (neventa) dias, e ter sido emitida em nome da empresa licitante. 
12.6.4. A não comprovação da exequibilidade da proposta cujo o valor do item/lote ficar acima dos 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração Pública acarretará na desclassificação do lance 
ofertado pelo licitante vencedor. 

12.6.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

12.6.6. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade; 

12.6.7. O(A) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a ne-
gociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

12.6.8. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 
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12.6.9. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitan-
tes; 

12.6.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova ve-
rificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso; 

12.6.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilita-
ção do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

12.7. OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NO PRAZO DE 02H (DUAS HORAS), NOS TERMOS DES-
TE EDITAL, A DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 

 

12.7.1. Habilitação Jurídica: 

 

a) - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

 

b) - Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente 
registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se 
tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, ou; 

 

b1) – O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das 
alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores ainda não 
consolidadas.; 

 

c) - Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício, ou; 

 

d) - Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

e) - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

 

f) - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

 

12.7.2 – Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista: 

 

a) - Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 (noventa) 
dias antes da data de encerramento do envia de proposta; 

 

b) - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

 

c) - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os 
Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

 

d) - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

 

e) - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

 

f) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, 
emitida em nome da pessoa jurídica;  

 

g) - Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas 
no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, conforme preferencialmente modelo do edital, 
esta declaração deverá ser assinada com o certificado digital do responsável legal da licitante, não 
poderá ser cópia, pois será verificado a validação da assinatura e/ou assinado fisicamente e com 
firma reconhecida, podendo esta ser solicitada a apresentação do original em até 24 (vinte e 
quatro) horas após a declaração de habilitação; 

 

12.7.3.   - Qualificação Econômico Financeira: 

 

a) - Certidão Negativa de Falência, Concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial, 

existentes na sede da licitante, expedidas pelo distribuidor da sede da licitante em data não 

superior a 90 (noventa) dias da abertura do certame, se outro prazo não constar no(s) 

documento(s); 

 

13. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos 
para matriz e todas as filiais. 

 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a 
contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá: 

a) Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entreli-
nhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal; 

b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 

c) A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execu-
ção do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

d) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

e) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 12, III da Lei Federal nº 14.133/2021); 

f) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos; 

g) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassifi-
cação; 

h) A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

15. DAS IMPUGNAÇÕES DO EDITAL E DOS RECURSOS 

15.1 Dos atos do(a) Pregoeiro(a) ou da autoridade competente da Prefeitura Municipal de Brasil Novo-PA, 
cabem: Recurso, Representação, Pedido de Reconsideração, nos termos da legislação aqui citada. 

15.2 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta 
Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data de abertura do certame. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.2.1. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a 
realização do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

15.3 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

15.4 As impugnações, esclarecimentos e recursos deverão ser enviado por meio eletrônico, no campo 
específico para esse fim no site https://www.licitanet.com. 

https://www.licitanet.com/
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15.5 A participação no presente certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 
implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

15.6 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

15.7 Havendo quem se manifeste, caberá o(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento 
o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do 
recurso. 

15.8 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 

15.9 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

 

16 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

16.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

16.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

16.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

16.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

16.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

16.6 O recurso contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

16.7 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.8 Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato do(a) Pregoeiro(a), quando este (a) 
mantiver a sua decisão. 

16.9 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

16.10 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o processo será submetido 
a autoridade superior para efeito de adjudicação e homologação. 

 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1 Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-
lhe adjudicado o objeto da licitação e homologado o procedimento pela Autoridade Competente. 

17.2 Havendo recurso, o(a) pregoeiro(a) apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua posição, caberá à 
Autoridade Competente a decisão em grau final. 

17.3 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
homologará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos do artigo 71 da Lei Federal n º 
14.133/2021. 

17.4 Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade jurídica, 
regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade e demais exigências 
previstas para habilitação, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

17.5 As obrigações decorrentes desta Licitação serão formalizadas através de contrato, observando-se as 
condições estabelecidas neste Edital e na legislação vigente. 

17.6 Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato, se houver, não entregar o bem ou não apresentar situação regular, será convocado outro licitante, 
observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

18. DO FORNECIMENTO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

18.1 O fornecimento será de acordo com o estabelecido no Termo de Referência. 
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18.2 O prazo de entrega será de acordo com o estabelecido no Termo de Referência. 

18.3 Os bens entregues deverão ser de primeira linha, dentro das especificações, sem adulteração, ou 
contaminação, obedecendo rigorosamente a todas as normas técnicas aplicáveis, principalmente quanto a 
qualidade. 

18.4 Os bens que não corresponderem as classificações técnicas exigidas no edital não serão aceitos, devendo ser 
imediatamente substituídos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento, de conformidade com as notas fiscais 
dos bens entregues, devidamente atestadas pelo responsável pelo controle do recebimento. É DEVER DO 
FORNECEDOR: informar o nome e o número do banco, da agência e da conta bancária da empresa, para o 
depósito. 

19.2 Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada antes de 
executadas as devidas correções e antes que seja apresentada a comprovação do cumprimento das 
obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

 

20. DO REAJUSTE 

20.1 Não Haverá reajuste de preços. 

 

21. OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES 

21.1 Constituem obrigações/responsabilidades do LICITANTE VENCEDOR: 

21.1.1 Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas, 
bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, 
estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste contrato, bem como apresentar 
os respectivos comprovantes, quando solicitados. 

21.1.2 Responsabilizar pelos prejuízos causados ao MUNICIPIO DE BRASIL NOVO ou a terceiros, por 
atos de seus empregados ou prepostos. 

21.2 Constituem obrigações/responsabilidades do MUNICIPIO DE BRASIL NOVO-PA: 

21.2.1 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

21.2.2 Sustar o recebimento dos produtos que não estiverem de acordo com as especificações e 
classificações exigidas. 

 

22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

22.1. Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal previstas na legislação brasileira vigente e da faculdade 
de rescisão contratual, o MUNICIPIO DE BRASIL NOVO poderá aplicar sanções de natureza moratória e punitiva à 
CONTRATADA, diante do não cumprimento das cláusulas contratuais, nos termos previsto no artigo 155 e 
seguintes da Lei 14.133/2021, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

22.1.1. A sanção prevista na alínea “a” do subitem 22.1 será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 aplicado a este certame, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

22.1.2. A sanção prevista na alínea “b” do subitem 22.1, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 do 
estatuto federal vigente. 

22.1.3. A sanção prevista na alínea “c” do subitem 22.1 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

22.1.4. A sanção prevista na alínea “d” do subitem 22.1 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 22.1.3, e impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
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22.2. Será aplicada multa por inexecução do objeto da licitação, sendo esta parcial ou total, e será aplicada nos 
seguintes casos e percentuais: 

22.2.1. Quando os trabalhos de fiscalização da Administração da execução dos serviços forem dificultados, 
inclusive quando forem omitidas informações de responsabilidade da CONTRATADA referentes à 
execução contratual; 

22.2.2. Quando houver descumprimento na execução dos serviços especificados no Projeto, ou das 
Normas Técnicas pertinentes, que acarrete risco de grave prejuízo para a Administração, terceiros ou de 
danos ambientais; 

22.2.3. Quando a sinalização das frentes de serviços for insuficiente, e mesmo após ter notificada, a 
contratada não reforçar a sinalização, com grave risco aos usuários e a segurança no trecho; no caso de 
recusa injustificada do contratado em assinar ou retirar termo aditivo, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração Pública, será aplicada multa de 2,0% (dois por cento) do valor total do contrato. 

22.2.4. Nos demais casos não previstos, fica estabelecida uma multa de 0,3% (três décimos por cento) do 
valor do contrato na inexecução parcial do objeto da licitação ou descumprimento de qualquer cláusula do 
contrato; 

22.2.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação de multa 
de mora, nas seguintes condições: 

22.2.5.1. Fixa-se a multa de mora em 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir 
sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o 
contrato encontre-se parcialmente executado; 

22.2.5.2. Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução 
e planejamento do contrato; 

22.2.5.3. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente 
o contrato e aplique as outras sanções previstas no contrato e na Lei 14.133/2021. 

§ 1º As sanções de advertência e inidoneidade não são cumulativas entre si, mas poderão ser 
aplicadas com as multas e/ou com a Cláusula Penal no caso de rescisão. 

§ 2º Confirmada a aplicação de quaisquer das sanções administrativas previstas neste Edital, 
competirá à Autoridade Competente encaminhar a decisão ao Controle Interno do Município para 
inserção no cadastro de empresas penalizadas do Município e dos demais órgãos competentes. 

§ 3º Para o caso de rescisão contratual decorrente de inexecução contratual culposa da contratada, 
fica instituída a Cláusula Penal Compensatória por perdas e danos no valor de 10% (dez por cento) 
sobre o saldo contratual reajustado não executado pelo particular, observado o que segue: 

I. Para exigir a pena convencional, não é necessário que a Contratante alegue prejuízo. 

II. O montante de 10% acima definido vale como mínimo da indenização, não prejudicando o 
ressarcimento por prejuízos com valores a ele excedentes. 

22.3. Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 
3 (anos) anos, em conjunto com multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estabelecido em sua proposta, bem 
como das demais cominações legais, o licitante/contratado que: 

I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Der causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

22.4. As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada a 
ampla defesa e o contraditório e observadas as competências que são próprias da Assessoria Jurídica e 
Controladoria Geral do Município/MUNICIPIO DE BRASIL NOVO. 

22.5. Os montantes relativos às multas contratuais e a Cláusula Penal Compensatórias aplicadas pela 
Administração poderão ser cobradas judicialmente ou descontadas dos valores devidos ao licitante contratado, 
relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato. 
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22.6. Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a rescisão do 
contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela contratada. 

22.7. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em desfavor do 
licitante contratado, é obrigatória a cobrança, inclusive judicialmente, da diferença. 

22.8. Independentemente das sanções legais cabíveis, o Licitante ficará sujeito, ainda, à composição das perdas e 
danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais. 

22.9. Os prazos referidos neste Edital só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na entidade. 

22.10. Do direito de defesa. 

22.10.1. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156, da Lei 14.133/2021 
(item 22.1, “a”, “b” e “c”), caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

22.10.1.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

22.10.2. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 Lei 14.133/2021 (item 22.1, “d”) 
caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

22.10.3. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

22.10.4. A aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 22.1, requererá a instauração de 
processo de responsabilização, para avaliação dos fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

22.10.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 
contrário. 

22.10.6. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase recursal, a 
aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário 
Oficial. 

22.10.7. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade 
competente para aplicação da sanção comunicará imediatamente ao órgão competente (Controle Interno) 
que por sua vez, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, deverá 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal e SICAF. 

22.11. A CONTRATADA terá o prazo de 03 (três) dias úteis para interpor recurso, contados a partir da data de 
intimação ou da lavratura da ata, em face da extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito 
da Administração. 

22.12. Da sujeição a perdas e danos: Independentemente das sanções legais cabíveis, previstas no edital, a 
Contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados ao Município pelo descumprimento 
das obrigações licitatórias. 

 

23. DAS DESPESAS 

a) Por tratar-se de Sistema de Registro de Preços, desobriga que seja informada a dotação orçamentária nos 
termos do Art. 12º, do Decreto Municipal nº 690/2024, devendo observar se há recursos orçamentários alocados no 
momento da contratação, e observar os demais preceitos legais nas Leis nº, LC nº 123/206, Lei nº 14.133/21. 

 

24. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

24.1. Após a publicação do resultado da licitação, as licitantes vencedoras e, se houver, as empresas classificadas 
para formação do cadastro de reserva, terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para assinar a 
Ata de Registro de Preços.  

24.1.1. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado em caso de interesse 
Público a ser devidamente justificado pela Comissão de Contratação nos autos do processo para registro 
de preços.  

24.1.2. Caso a convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços não seja emitida dentro do 
período de validade da proposta, as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. A 
Administração poderá solicitar prorrogação por mais 60 (sessenta) dias antes de findo o prazo de validade.  
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24.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo de 
validade da proposta, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a às sanções 
previstas neste Edital.   

24.2.1. É facultado ao Agente de Contratação reabrir o certame com a convocação das licitantes 
remanescentes.   

24.2.2. Na sessão de reabertura da Concorrência, o agente de contratação deverá negociar diretamente 
com a proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja 
obtido preço melhor.   

24.3. A Ata de Registro de Preços será firmada entre o Município de Brasil Novo-Pa, (Órgão Gerenciador), e os 
licitantes vencedores, e, se houver, as empresas classificadas para formação do cadastro de reserva, para 
atendimento de demandas dos Órgãos Participantes.   

24.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação 
no Diário Oficial.   

24.5. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações que dela poderão 
advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.   

  

25. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

25.1. Após a publicação da resenha da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial os órgãos públicos poderão 
utilizar o Sistema de Registro de Preços para contratação dos serviços registrados, observadas as normas editadas 
pelo (Órgão Gerenciador).   

25.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da 
Administração Públicas que não tenham participado do certame licitatório, que por meio de (Carona – Adesão), e 
mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas as 
normas em vigor.   

25.3. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto ao órgão gerenciador.   

25.4. Caberá ao fornecedor beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviços, independente dos quantitativos registrados 
em Ata, desde que esta prestação de serviços não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.   

25.4.1. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. O quantitativo decorrente das adesões 
á ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.  

25.5. O fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, 
todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.   

25.6. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores.   

25.6.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:  

  

a) convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado;   

  

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.   

  

25.6.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, 
respeitada a legislação relativa às licitações.  

  

26. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

26.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pelo (órgão gerenciador), quando:  

  

a) descumprir as condições previstas no Edital desta Concorrência a que se vincula o preço 
registrado;   

b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
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c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;   

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no 
mercado;   

e) houver razões de interesse público;  

f) forem aplicadas as sanções previstas no art. 155, da Lei Federal n° 14.133/2021;  

  ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento     da ata, devidamente comprovado e justificado por razão de interesse público, ou a pedido 
do fornecedor.  

  

26.1.1. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente 

 

27 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

27.1  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

27.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contraditório, pelo Agente de Contratação/ 
Comissão.  

27.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
- DF.  

27.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

27.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.   

27.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório.  

27.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

27.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

 

27.9 - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

a) São órgãos participantes desta ata de Registro de Preços: (Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, Secretaria Municipal de Agricultura; Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente). 

 

28. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

28.1 As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse do MUNICIPIO DE BRASIL NOVO, a segurança e o 
objetivo da aquisição. 

28.2 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação. 

28.3 É facultado o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

28.4 As impugnações ao ato convocatório do Pregão serão recebidas até 03 (três) dias úteis antes da data fixada 
para abertura da licitação. 

28.5 Caberá o(a) Pregoeiro(a) decidir sobre a impugnação, no prazo de 03 (três) dias. 

28.6 Deferida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

28.7 A autoridade competente para determinar a aquisição poderá revogar a licitação em face de razões de 
interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito 
e fundamentado. 

28.8 A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das propostas 
descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos licitantes. 

28.9 O MUNICIPIO DE BRASIL NOVO poderá revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou a requerimento da parte 
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interessada, não gerando direito de indenizar quando anulada por motivo de ilegalidade, ressalvado o disposto no 
parágrafo único do art. 148 da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurada à ampla defesa. 

28.10 A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, com todos os 
termos e condições deste Edital. 

28.11 O licitante é responsável, sob as penas da lei, pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. 

28.12 A irregularidade que não afete o conteúdo ou idoneidade do documento não constituirá causa de 
desclassificação. 

28.13 Não cabe à LICITANET – Licitações On-line qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo 
fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação 
de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

28.14 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no LICITANET – 
Licitações On-line, Relação dos itens gerada pelo sistema, e as especificações constantes do Anexo I - Termo de 
Referência deste Edital prevalecerão as últimas, que deverão ser observadas pelas Licitantes, especialmente, para 
fins de elaboração da proposta. 

 

 
Brasil Novo – PA, 06 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 

Weder Makes Carneiro 
Prefeito Municipal 
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Processo Administrativo nº: 008/2026  

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 004/2026-PE 
 

Tipo: Menor Preço por Item. 

 

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.  DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente pregão eletrônico consiste no Sistema de Registro de Preços da Administração Pública 
Municipal para Aquisição de materiais de escritório de uso administrativo, tais como papelaria, itens de organização, 
instrumentos de escrita, acessórios de arquivamento, produtos para colagem e aparelhos auxiliares, para suprir as 
necessidades institucionais em setores administrativos, protocolos, almoxarifado e áreas correlatas. 
 

Item Nome QTD Unidade Valor Unit. Valor Total 
Valor de 
Lance 

1 AGENDA PERMANENTE, CAPA DURA 400 FOLHAS 60 unidade R$ 69,50 R$ 4.170,00 R$ 0,01 

2 ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 3 60 unidade R$ 11,13 R$ 667,80 R$ 0,01 

3 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO 20 unidade R$ 26,50 R$ 530,00 R$ 0,01 

4 BASTÃO DE COLA FINO 60 unidade R$ 3,15 R$ 189,00 R$ 0,01 

5 BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSO 150 unidade R$ 4,27 R$ 640,50 R$ 0,01 

6 
BLOCO DE NOTA AUTOADESIVA PEQUENO 38 X 
51 MM 

300 bloco R$ 4,98 R$ 1.494,00 R$ 0,01 

7 BLOCO DE NOTAS ADESIVAS,76 MM X 76 MM 240 bloco R$ 13,48 R$ 3.235,20 R$ 0,01 

8 BORRACHA PEQUENA COMUM 120 unidade R$ 4,07 R$ 488,40 R$ 0,01 

9 CADERNO BROCHURA CAPA DURA  96 FLS 100 unidade R$ 26,40 R$ 2.640,00 R$ 0,01 

10 
CADERNO ESPIRAL CAPA DURA  96 FOLHAS 210 
X 275MM 

50 unidade R$ 29,84 R$ 1.492,00 R$ 0,01 

11 
CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA ARTICULADA 
TRIPLA 

25 unidade R$ 133,00 R$ 3.325,00 R$ 0,01 

12 CAIXA ORGANIZADORA 311X420X310 MM 120 unidade R$ 62,17 R$ 7.460,40 R$ 0,01 

13 CALCULADORA DE 12 DIGITOS VISOR LED 120 unidade R$ 69,03 R$ 8.283,60 R$ 0,01 

14 
CANETA ESFEROGRÁFICA Nº 0.7 MM AZUL C/ 50 
UND 

50 caixa R$ 30,87 R$ 1.543,50 R$ 0,01 

15 
CANETA ESFEROGRÁFICA Nº 0.7 MM PRETA C/ 
50 UND 

50 caixa R$ 34,44 R$ 1.722,00 R$ 0,01 

16 
CANETA ESFEROGRÁFICA Nº 0.7 MM VERMELHA 
C/ 50 UND 

25 caixa R$ 32,40 R$ 810,00 R$ 0,01 

17 
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO 210 X 297MM C/ 
100 UNIDADES 

100 pacote R$ 80,66 R$ 8.066,00 R$ 0,01 

18 CARTOLINA CORES VARIADAS 300 unidade R$ 1,12 R$ 336,00 R$ 0,01 

19 CLIPS P/ PAPEL  8/0 C/ 25 UN 100 caixa R$ 8,58 R$ 858,00 R$ 0,01 

20 CLIPS P/ PAPEL Nº 1/0 C/ 100 UND 350 caixa R$ 4,95 R$ 1.732,50 R$ 0,01 

21 CLIPS P/ PAPEL Nº 2/0 COM 100 UNIDADES 350 caixa R$ 7,00 R$ 2.450,00 R$ 0,01 

22 CLIPS P/ PAPEL Nº3 C/ 50 UND 350 caixa R$ 5,35 R$ 1.872,50 R$ 0,01 

23 CLIPS P/ PAPEL Nº4/0 COM 50 UNIDADES 350 caixa R$ 5,86 R$ 2.051,00 R$ 0,01 

24 CLIPS P/ PAPEL Nº6/0 COM 50 UNIDADES 350 caixa R$ 9,66 R$ 3.381,00 R$ 0,01 

25 COLA BRANCA 90G CX C/ 12 UNIDADES 90 caixa R$ 42,80 R$ 3.852,00 R$ 0,01 

26 
CONTRA CAPA PARA ENCADERNAÇÃO 210 X 
297MM C/ 100 UNIDADES 

100 pacote R$ 63,22 R$ 6.322,00 R$ 0,01 

27 ELÁSTICO AMARELO ESPECIAL C/ 200 UNIDADES 60 unidade R$ 14,24 R$ 854,40 R$ 0,01 

28 
ENVELOPE SACO A4 229X324 MM C/ 250 UNIDA-
DES 

40 caixa R$ 136,10 R$ 5.444,00 R$ 0,01 

29 
ENVELOPE SACO A4 229X324 MM C/100 UNIDA-
DES 

40 unidade R$ 47,35 R$ 1.894,00 R$ 0,01 

30 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 23MM C/50 100 pacote R$ 41,39 R$ 4.139,00 R$ 0,01 

31 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 9MM C/ 100 UND 100 pacote R$ 42,85 R$ 4.285,00 R$ 0,01 

32 
ESTILETE, TIPO LARGO, ESPESSURA 20 MM, 
MATERIAL CORPO PLÁSTICO, COMPRIMENTO 
11CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS GRADUÁ-

200 unidade R$ 10,64 R$ 2.128,00 R$ 0,01 
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VEL COM TRAVA DE SEGURANÇA 

33 EXTRATOR DE GRAMPOS GARRA 30 unidade R$ 17,69 R$ 530,70 R$ 0,01 

34 
FITA ADESIVA TRANSPARENTE LARGA 50MM X 
50M 

200 rolo R$ 14,15 R$ 2.830,00 R$ 0,01 

35 FITA CREPE LARGA 48Mm X 50M 200 unidade R$ 17,91 R$ 3.582,00 R$ 0,01 

36 FITA DUPLA FACE 12MM X 30M 200 unidade R$ 18,05 R$ 3.610,00 R$ 0,01 

37 
GRAMPEADOR DE MÃO TIPO ALICATE ATÉ 30 
FOLHAS 

50 unidade R$ 44,42 R$ 2.221,00 R$ 0,01 

38 
GRAMPEADOR METÁLICO CAPACIDADE ATÉ 60 
FOLHAS 

45 unidade R$ 68,86 R$ 3.098,70 R$ 0,01 

39 
GRAMPEADOR METALICO MEDIO COM CAPACI-
DADE DE GRAMPEAR ATE 25 FOLHAS 

50 unidade R$ 43,67 R$ 2.183,50 R$ 0,01 

40 
GRAMPEADOR TAPECEIRO PARA GRAMPOS 
106/6 

35 unidade R$ 110,12 R$ 3.854,20 R$ 0,01 

41 GRAMPO 106/6 COM 5000 GRAMPOS 100 caixa R$ 31,16 R$ 3.116,00 R$ 0,01 

42 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6 GALVANI-
ZAADO CAIXA COM 5000 UND 

250 caixa R$ 10,26 R$ 2.565,00 R$ 0,01 

43 
GRAMPO PRENDEDOR DE PAPEL 32 MM C/ 12 
UND 

90 caixa R$ 13,72 R$ 1.234,80 R$ 0,01 

44 
GRAMPO PRENDEDOR DE PAPEL 51 MM C/ 12 
UND 

90 unidade R$ 20,76 R$ 1.868,40 R$ 0,01 

45 GRAMPO TRILHO PLÁSTICO C/ 50 UNIDADES 200 pacote R$ 20,92 R$ 4.184,00 R$ 0,01 

46 LAPIS PRETO Nº2 C/144 UNIDADES 75 unidade R$ 44,44 R$ 3.333,00 R$ 0,01 

47 
LIVRO ATA CAPA DURA 300 X 210MM CAPA DURA 
COM 100 FOLHAS 

60 unidade R$ 30,01 R$ 1.800,60 R$ 0,01 

48 
LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA 
CAPA DURA 153 X 216 MM C/ 104 FLS 

60 unidade R$ 30,24 R$ 1.814,40 R$ 0,01 

49 
MARCADOR DE PÁGINAS AUTOADESIVO COLO-
RIDO 100 FLS 

300 pacote R$ 14,39 R$ 4.317,00 R$ 0,01 

50 
MARCADOR DE TEXTO CORES VARIADAS CX C/ 
12 UNIDADES 

50 caixa R$ 49,76 R$ 2.488,00 R$ 0,01 

51 ORGANIZADOR DE MESA FUMÊ 25 unidade R$ 61,97 R$ 1.549,25 R$ 0,01 

52 ORGANIZADOR DE MESA TRANSPARENTE 25 unidade R$ 41,52 R$ 1.038,00 R$ 0,01 

53 
PAPEL SULFITE, A4 210 mm x 297 mm, 75 G CAIXA 
COM 10X500 FOLHAS 

200 caixa R$ 381,80 R$ 76.360,00 R$ 0,01 

54 
PAPEL FOTOGRAFICO 210X297MM 180G C/ 50 
FOLHAS 

100 pacote R$ 30,09 R$ 3.009,00 R$ 0,01 

55 
PAPEL FOTOGRAFICO AUTO ADESIVO 
210X297MM 180G C/ 50 FOLHAS 

100 pacote R$ 47,97 R$ 4.797,00 R$ 0,01 

56 PAPEL PARA PRESENTE CORES VARIADAS 1000 folha R$ 2,00 R$ 2.000,00 R$ 0,01 

57 PAPEL VERGÊ A4 180G/M2c / 50 FLS 200 pacote R$ 37,07 R$ 7.414,00 R$ 0,01 

58 
PASTA TIPO A/Z, LARGURA 280 MM, ALTURA 345 
MM, LOMBADA MÉDIA, PRENDEDOR INTERNO 
REMOVÍVEL EM METAL CROMADO 

300 unidade R$ 27,95 R$ 8.385,00 R$ 0,01 

59 
PASTA ARQUIVO MORTO COR PRETA 285mm x 
345mm x 7mm 

300 unidade R$ 12,01 R$ 3.603,00 R$ 0,01 

60 PASTA CATALAGO A4 DIAMANTE 50 ENVELOPES 200 unidade R$ 23,23 R$ 4.646,00 R$ 0,01 

61 
PASTA COM ABA ELASTICO POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE 310MMX220MM 

300 unidade R$ 2,24 R$ 672,00 R$ 0,01 

62 PASTA DE ARQUIVO MORTO 350X130X250MM 200 unidade R$ 6,77 R$ 1.354,00 R$ 0,01 

63 
PASTA DE PAPELÃO C/ELÁSTICO CORES VARIA-
DAS 

500 unidade R$ 2,65 R$ 1.325,00 R$ 0,01 

64 PASTA L A4 OFICIO C/ 10 UND 200 unidade R$ 10,80 R$ 2.160,00 R$ 0,01 

65 PASTA SANFONADA A4 C/ 12 DIVISÓRIAS 100 unidade R$ 88,63 R$ 8.863,00 R$ 0,01 

66 PINCEL ATÔMICO RECARREGÁVEL 120 unidade R$ 10,38 R$ 1.245,60 R$ 0,01 

67 
PINCEL MARCADOR PERMANENTE CORES VARI-
ADAS 

250 unidade R$ 6,43 R$ 1.607,50 R$ 0,01 

68 PISTOLA DE COLA QUENTE GRANDE 40W 80 unidade R$ 63,60 R$ 5.088,00 R$ 0,01 

69 PISTOLA DE COLA QUENTE PEQUENA 60 unidade R$ 15,91 R$ 954,60 R$ 0,01 

70 PLACA DE ISOPOR 100X50 15MM 200 folha R$ 8,46 R$ 1.692,00 R$ 0,01 

71 PLACA DE ISOPOR 100X50 20MM 200 unidade R$ 9,61 R$ 1.922,00 R$ 0,01 

72 PORTA CANETAS ACRILICO 40 unidade R$ 21,89 R$ 875,60 R$ 0,01 

73 PRANCHETA OFICIO ACRÍLICO 100 unidade R$ 21,43 R$ 2.143,00 R$ 0,01 
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74 PRANCHETA OFICIO DURATEX 100 unidade R$ 10,55 R$ 1.055,00 R$ 0,01 

75 
QUADRO BRANCO STANDARD, 90CM X 60CM, 
MOLD. ALUMÍNIO 

20 unidade R$ 166,70 R$ 3.334,00 R$ 0,01 

76 
QUADRO DE AVISO MADEIRA REVESTIDO DE 
CORTIÇA COMP 120CM X LARG 90CM 

20 unidade R$ 165,10 R$ 3.302,00 R$ 0,01 

77 RÉGUA 30CM EM ALUMÍNIO 100 unidade R$ 4,30 R$ 430,00 R$ 0,01 

78 RÉGUA 30CM PLÁSTICO 100 unidade R$ 6,68 R$ 668,00 R$ 0,01 

79 TESOURA ESCOLAR PEQUENA 40 unidade R$ 17,68 R$ 707,20 R$ 0,01 

80 TESOURA GRANDE 21CM 40 unidade R$ 42,92 R$ 1.716,80 R$ 0,01 

81 
TNT COM GLITER CORES DIVERSAS 1,40 X 50M 
40 G/M2 

10 rolo R$ 381,83 R$ 3.818,30 R$ 0,01 

82 TNT CORES DIVERSAS 10 rolo R$ 204,23 R$ 2.042,30 R$ 0,01 

83 UMEDECEDOR DE DEDOS 12G 150 unidade R$ 8,46 R$ 1.269,00 R$ 0,01 

Valor Total R$ 298.034,25 (duzentos e noventa e oito mil trinta e quatro reais e vinte e 
cinco centavos). 

R$ 298.034,25 

 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1 A demanda por materiais de expediente é justificada pela sua importância para que a Secretaria de 
Administração realize suas atividades de maneira eficaz e produtiva. Esses materiais são fundamentais para 
promover a comunicação tanto dentro como fora da instituição, além de ajudarem na organização de documentos 
essenciais e na criação de um ambiente de trabalho eficiente. A aquisição de materiais de expediente de qualidade 
é vital para o funcionamento adequado da Administração Pública e, por conseguinte, para o sucesso da Secretaria 
de Administração e Finanças. Diante da necessidade de sustentar as funções administrativas da Prefeitura 
Municipal de Brasil Novo, observa-se que a Secretaria de Administração e Finanças lida com uma considerável 
demanda em diversos setores, como: a manutenção desta Secretaria, do Gabinete do Prefeito, do Departamento 
de Esportes, Cultura e Turismo, do Departamento de Planejamento, Orçamento e Gestão, além das atividades 
cotidianas dos Departamentos de Administração e Finanças, da Secretaria de Agricultura, do Controle Interno e da 
Consultoria Jurídica. Garantir a aquisição de materiais de escritório é essencial para a Administração Pública. Para 
realizar suas funções de maneira adequada, a Secretaria de Administração deve estar devidamente equipada com 
os suprimentos necessários.  
O atendimento dessa necessidade está diretamente relacionado ao interesse público, pois permite que os serviços 
administrativos sejam executados de maneira eficaz, organizada e sem interrupções, suportando assim o bom 
funcionamento institucional e a prestação de serviços de qualidade à sociedade. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
3.1 Os bens serão entregues de forma parcelada de acordo com a necessidade da administração, 
imediatamente após solicitado. 
3.2 Os bens entregues deverão ser de primeira linha, dentro das especificações, sem adulteração, ou 
contaminação, obedecendo rigorosamente a todas as normas técnicas aplicáveis, principalmente quanto a 
qualidade. 
3.4 Os bens que não corresponderem as classificações técnicas exigidas no edital não serão aceitos, devendo ser 
imediatamente substituídos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 
3.5 Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada antes de executadas as 
devidas correções e antes que seja apresentada a comprovação do cumprimento das obrigações tributárias e 
sociais legalmente exigidas. 
 
4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1 Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas, bem como 
pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste contrato, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pelo MUNICIPIO DE BRASIL NOVO. 
4.2 Responsabilizar pelos prejuízos causados ao MUNICIPIO DE BRASIL NOVO ou a terceiros, por atos de seus 
empregados ou prepostos. 
4.3 – Garantia e assistência técnica serão prestadas no Município de Brasil Novo, sendo todos os custos por conta 
da contratada; 
 
5. OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO DE BRASIL NOVO 
5.1 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 
5.2 Sustar o recebimento dos produtos que não estiverem de acordo com as especificações e classificações 
exigidas. 
 
6. PRAZO DE ENTREGA 
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6.1 Os bens serão entregues de forma parcelada de acordo com a necessidade da administração, 
imediatamente após solicitado. 
 
7. PAGAMENTO 
7.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento dos bens acompanhados das notas 
fiscais devidamente atestadas pelo responsável pelo controle do recebimento. É DEVER DO FORNECEDOR: 
informar o nome e o número do banco, da agência e da conta bancária da empresa, para o depósito. 
7.2 Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada antes de executadas as 
devidas correções e antes que seja apresentada a comprovação do cumprimento das obrigações tributárias e 
sociais legalmente exigidas. 
 
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

a) Por tratar-se de Sistema de Registro de Preços, desobriga que seja informada a dotação 
orçamentária nos termos do Art. 12º, do Decreto Municipal nº 690/2024, devendo observar se há recursos 
orçamentários alocados no momento da contratação. 

 
9. REAJUSTE 
9.1 Não haverá reajuste de preços 
 
10. DA APLICAÇÃO DO BENEFÍCIO REGIONAL PARA ME/EPP/MEI 
10.1 O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas na Lei 14.133/2021, suas alterações.  
10.2   Do Reequilíbrio Econômico Financeiro. 

10.2.1 O Contratado tem direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se a revisão do 
mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra a variação de preços que seja imprevisível ou previsível, porém 
com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no 
presente instrumento. 
10.2.2 A contratada quando for o caso, deverá formular à Administração requerimento para a revisão do 
contrato, comprovando a ocorrência de aumento de preços, devendo: 

a) A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elabora-
ção da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato; 
b)  Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativa en-
tre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, evidenciando o 
quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado; 
c) A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá a revisão do con-
trato; 
d) Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar a contratada para negociar a 
redução dos preços, mantendo o mesmo objeto, na qualidade e nas quantidades indicadas na propos-
ta, em virtude da redução dos preços. 
e)  As alterações decorrentes da revisão dos contratos serão publicadas na Imprensa Oficial. 

 
11. DOS ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP/MEI 
11.1 Considerando haver no município de Brasil Novo mais que 03 (três) empresas do ramo pertinente capazes de 
cumprir com o objeto a ser licitado, a presente contratação passa a ser destinada única e exclusivamente a 
empresas locais, com o objetivo da promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal, a 
ampliação da eficiência das políticas públicas, objetivando a prioridade de contratação para microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas local (Brasil Novo-Pa), para os itens cujos valores não ultrapassam o limite 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) estimado por lote/item, em atenção aos Artigos 4º e 5º da Lei Municipal nº 
311/2021, combinado com os Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, em especial ao parágrafo único do 
Artigo 47 de mesmo diploma legal. 
 
 

Brasil Novo – PA, 06 de abril de 2026. 

 

 

 

Weder Makes Carneiro 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
 
 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo), Declara expressamente que não possui, em seu 

Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em 

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

em observância ao art. 68, VI da Lei Federal nº 14.133/2021 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

 
 
 
 
 
 
 

LOCAL E DATA 
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 
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ANEXO III 

MODELO DA PROPOSTA 
 
Ao 
MUNICIPIO DE BRASIL NOVO 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026-PE. 
 

Prezados Senhores, 
 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos itens abaixo discriminados, conforme exigido no 
Edital, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

 

DESCRIÇÃO MARCA - 
MODELO 

R$ UNITÁRIO R$ TOTAL 

    

DESCRIÇÃO MARCA - 
MODELO 

R$ UNITÁRIO R$ TOTAL 

    

DESCRIÇÃO MARCA - 
MODELO 

R$ UNITÁRIO R$ TOTAL 

    

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE E CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE:    
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem 
como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Edital, Termo de Referência e no 
Contrato. 
Deverá ser cotado, preço unitário e total dos lotes, de acordo com o Edital. 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte 
do presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer outros encargos que possam incidir sobre gastos da 
empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária, e deduzidos os descontos 
eventualmente concedidos. 
A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
Prazo de Entrega: CONFORME O EDITAL 
O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como os encargos 
(obrigações sociais, impostos, taxas, etc.), cotados separados e incidentes sobre o fornecimento. 

 
 

LOCAL E DATA 
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2026-PE 

 
ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO nº ............../20...... 
 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE BRASIL NOVO/PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BRASIL NOVO E A EMPRESA 
........ ..................., NA FORMA ABAIXO. 

CONTRATANTE  

 
O MUNICÍPIO DE BRASIL NOVO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

34.887.950/0001-00, sediado na Avenida Castelo Branco, 821 – Centro – CEP: 68.148-000, Brasil Novo/Pá, 

doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Sr. ............................., 

brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº ..........., residente e domiciliado nesta cidade de Brasil Novo/PA. 

   

CONTRATADA  

   
A empresa ................................., com CNPJ nº ..........................., com sede na ................................................, 
telefone (...) ......-...., e-mail: .........................., neste ato representada pelo Sr. ............................................., portador 
da Carteira de Identidade nº ....................... CPF nº .......................  
 
CLÁUSULA I: FUNDAMENTO LEGAL 
A presente adjudicação decorre do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº ......./20......, efetuada pela Contratante na 
sede da mesma, na forma estabelecida na legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA II: OBJETO DO CONTRATO 
A contratada compromete-se a fornecer ................................ 
 
SUBCLÁUSULA I 
Os demais dados constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº ....../20......, e os constantes da proposta da 
Contratada, ficam fazendo parte integrante do presente Contrato, como se aqui estivessem transcritos. 
 
CLÁUSULA III: DAS DESPESAS 
As despesas oriundas do presente Contrato correrão por conta da dotação orçamentária:  
............................ -.......................... 
............................ -.......................... 
............................ -.......................... 
 
CLÁUSULA IV: DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento dos bens acompanhados da nota fiscal. 
 

     

     

     

 
CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A Contratada fica obrigada a aceitar acréscimos ou supressões que a Contratante realizar, em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial adjudicado, devidamente corrigido, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 
como também, aceitar as demais alterações previstas em lei. 
 
CLÁUSULA VI: DA VIGÊNCIA 
O prazo do presente contrato será até .... /.... /20.... 
 
CLÁUSULA VII: DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada às 
sanções previstas no edital desta licitação e na Lei nº 14.133/2021, garantida prévia e ampla defesa. 
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CLÁUSULA VIII: DA RESCISÃO 
O presente Contrato será rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
por qualquer um dos motivos previstos no inciso I do artigo 138, e nas demais situações previstas nos incisos XIII a 
XVI do artigo 137, § 2º, ambos da Lei n° 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA IX: DO FORO 
Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, elegem as partes, o Foro da Comarca de Brasil 
Novo-PA, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
Finalmente, por estarem justos e perfeitamente acordados, assinam os responsáveis legais das partes, o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que firmam abaixo. 

 
 

Brasil Novo – PA, .................... de 20...... 

 

 

 

____________________________ 

..................................................... 
Prefeito(a) Municipal de Brasil Novo 

Contratante 
 
 
 

_____________________ 
............................. 

Contratado 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP - N° 004/2026-PE 

 

ANEXO V 

MINUTA ATA REGISTRO DE PREÇO   

 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BRASIL NOVO - PA / PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASIL NOVO 

  

Aos ...... dias do mês de ............... de 20....., de um lado O MUNICÍPIO DE BRASIL NOVO/PA por meio da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASIL NOVO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede Administrativa 
na Avenida Castelo Branco, 821 – Centro – CEP: 68.148-000 – Brasil Novo – Pará, inscrito no CNPJ sob o n° 
34.887.950/0001-00, neste ato representado pelo Sr. WEDER MARKES CARNEIRO, prefeito, residente e 
domiciliando neste município, neste ato denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE 
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO REGISTROS DE PREÇOS N°. ......./20..., e de outro 
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em ....../....../20...., doravante denominada 
FORNECEDORA, tem entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando publicada, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, nos termos do Decreto Municipal n° 690/2024 que regulamenta a Lei 
14.133/2021, observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:   
DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado na Prefeitura Municipal de Brasil Novo-PA, 
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor a seguir relacionado. 
 

– Fornecedor (es) Registrado (s)    

Empresa: .............................................., inscrita no CNPJ sob o nº. ......................., com sede administrativa na 
rua ....................., nº. ......., bairro: ................, na cidade de ...................., CEP: ..............., telefone: (0xx) ............., 
E-mail: ......................, neste ato representada por, ........................................., brasileiro, casado/solteiro, inscrito no 
CPF sob o nº ...................., RG .............., residente e domiciliado na rua ........................., nº. ............., 
bairro: ..............., na cidade de .................., CEP: ...................  
 
1. DO OBJETO: o objeto da presente Ata é o Registro de Preços para ................................., conforme 

especificações constantes no termo de referência (anexo I), conforme descrições constantes do quadro de-

monstrativo a seguir:  

  

Item Qtd. Unid Descrição 
Vlr. Unit. 

R$ 

Vlr. Total 

R$ 

01           

02           

  

Valor total registrado: R$ ..................... (.................................................................).   
 
2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: o ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo 

Município de Brasil Novo-PA mediante assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do 

Pregão Eletrônico que deu origem a esta ata.  

2.1. O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos efe-

tuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.   

 

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: o Município de Brasil Novo-PA adotará a prática de to-

dos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.  

3.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados de 

acordo com a Lei 14.133/2021.  

 

4. DOS PREÇOS: As alterações de preços em ata decorrente de SRP obedecerão às seguintes regras: 

 
I– o preço registrado poderá ser revisto de ofício pelo órgão ou pela  entidade gerenciadora em decorrência 
de eventual redução do valor praticado no mercado; 

 
II– não havendo êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes 
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remanescentes ou integrantes do cadastro de reserva, se houver, ou proceder à revogação do lote/item, ou 
do lote, ou de toda a ARP, conforme o caso, adotando as medidas cabíveis para obter a contratação mais 
vantajosa; 

 
4.1. A alteração dos preços registrados não altera  automaticamente os preços dos contratos decorrentes do SRP, 
cuja revisão deverá ser feita pelo órgão contratante, observadas as disposições legais incidentes sobre os 
contratos. 
4.2. A alteração de preço será publicada no Portal de Transparência do município. 
4.3 A mera protocolização do pedido de revisão de preços não isenta o Fornecedor de dar continuidade às 

entregas nas condições anteriores, sendo que a autoridade competente terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 

apreciação do pleito.   

 

5. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 01 (um) ano conta-

dos a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período nos termos do Inciso XI do art. 8º 

do Decreto Municipal nº 690/2024.  

  

6. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

6.1. Conforme disposto no Projeto Básico e de mais anexos do Edital, aplicando-se ainda, as disposições sobre 

recebimento provisório e definitivo.  

  

7. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES:  

7.1. Compete ao ÓRGÃO GESTOR:  

a) Administrar a presente Ata devendo (se for o caso), nomear um gestor para acompanhamento dos forne-

cimentos realizados;  

b) Notificar o Fornecedor de qualquer irregularidade ocorrida no fornecimento.  

c) Emitir nota de empenho a crédito do Fornecedor Detentor do Preço Registrado no valor correspondente ao 

fornecimento dos bens/produtos/serviços;  

d) Efetuar o pagamento referente ao objeto à Contratada nos termos avençados entre as partes;  

7.2. Compete ao FORNECEDOR:  
a) Atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da presente Ata de Registro.  

b) Manter durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório.  

c) Responsabilizar-se integralmente pela entrega, inclusive fretes, seguros, cargas e descargas, se houver, 

desde a origem até a sua entrega no local de destino; sendo vedado ceder ou subcontratar total ou parcialmente, o 

objeto desta Ata.   

d) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte os produ-

tos/serviços/materiais em que forem verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução.  

e) Observar os prazos estipulados.  

f) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 

GESTOR e/ou ORGÃOS PARTICIPANTES, referentes à forma de  

fornecimento e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta Ata;  
g) Aceitar os acréscimos nos quantitativos, sempre nas mesmas condições registradas;  

h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Brasil Novo-PA ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.  

i) Aceitar, sem restrições, a fiscalização do ÓRGÃO GESTOR, no que diz respeito ao fiel cumprimento das 

condições e cláusulas pactuadas no presente instrumento.  

j) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer prejuízos materiais ou pessoais, 

causados ao ÓRGÃO GESTOR ou a terceiros, por ele ou por seus prepostos ou empregados;  

k) Assumir as despesas de qualquer natureza com o pessoal necessário ao fornecimento e entrega dos pro-

dutos/serviços/materiais;   

l) Responder pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária, tributária, comercial e  

inclusive, de acidente de trabalho relativo à mão de obra utilizada;  
m) Garantir a boa qualidade dos produtos/serviços/materiais entregues;  

n) Absorver qualquer tributo, seja, federal, estadual ou municipal, incidente direta ou indiretamente sobre os 

produtos que constituem objeto deste contrato, correndo a sua conta exclusivamente, os processos que houverem 
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sido ou vierem a ser instaurados, abstendo-se ela, outrossim, ainda que demandada administrativa ou judicialmen-

te, de cobrar ao ÓRGÃO  

GESTOR, qualquer tributo, ainda que suscetível de translação;  
o) Recolher no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento do aviso, as multas que lhe forem impostas e 

que não puderem ser compensadas, total ou parcialmente, conforme disposto neste instrumento:  

p) Assumir o ônus de ser denunciada à lide, pelo ÓRGÃO GESTOR em caso de serem acionados judicial-

mente;  

q) Cumprir, as responsabilidades, as obrigações e as condições de entrega constantes do Termo de Referên-

cia/Especificação técnica.  

 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: o preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos:  

8.1. Unilateralmente pelo ÓRGÃO GESTOR, quando:  
a) O Fornecedor deixar de cumprir às exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de 

Preços.  

b) O Fornecedor não atender à convocação para firmar contrato decorrente de Registro de Preços, não retirar, 

ou não aceitar a Autorização do fornecimento no prazo estabelecido sem justificativa, por escrito, aceita pela Admi-

nistração.   

c) O Fornecedor incorrer reiteradamente nas infrações que trata esta Ata de Registro de Preços.  

d) O Fornecedor praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita.   

e) Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pelo Fornecedor, devidamente carac-

terizada em relatório de inspeção.  

f) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato decorrente do Registro de Preços.   

g) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o Fornecedor se recusar a 

baixá-los na forma prevista no ato convocatório.   

h) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado.  

 

8.2. Por acordo entre as partes:  
a) Quando o Fornecedor comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências a Ata de Registro, mediante 

solicitação por escrito e aceita pela Administração.   

b) A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item anterior, será feita por 

correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao Registro de 

Preços.   

c) A comunicação do cancelamento será feita mediante publicação, ou comunicação via e-mail.   

d) A solicitação do Fornecedor para cancelamento deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, sendo facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório.   

e) O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa serão 

formalizados por despacho da autoridade competente do Órgão Gestor.  

 

9. DAS PENALIDADES:  

9.1. O detentor da ata ou contrato será responsabilizado administrativamente pelas infrações previstas no art. 

155 da Lei 14.133/21.  

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as sanções previstas no art. 156 da Lei 

14.133/2021.  

 

10. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida desta Ata de Registro de 

Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Geren-

ciador, no prazo legal, bem como, sua disponibilização no Portal Nacional de Compras Públicas.   

11. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador.  
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão.  
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Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.  
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.  
  

12. DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de fornecimento será o Foro 

da Comarca de Brasil Novo-PA, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma, para 
todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e 
que também o subscrevem.  
  

Brasil Novo-PA, ...... de ....................... de 20...... 

 

 

 

__________________________ 

.................................... 

Prefeito(a) 

 

 

___________________________ 

EMPRESA: ........................... 
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